Profistore Maniispad e Pcos de Lol

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 13.853 /

“ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
10.026, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010, QUE
‘REGULAMENTA A LEI N° 8.400, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL A REALIZAR
CAMPANHA DE ARRECADAGAO, ATRAVES DE
SORTEIO DE PREMIOS, COMO MEIO DE
AUXILIAR A FISCALIZAGAO E MELHORAR A
ARRECADAGAO DE TRIBUTOS NO MUNICIPIO
DE POGOS DE CALDAS’.”.

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuicbes legais,

DECRETA:

Art. 1° O Decreto n° 10.026, de 21 de outubro de
2010, que “Regulamenta a Lei n°. 8.400, de 12 de setembro de 2007, que autoriza o
Poder Executivo Municipal a realizar campanha de arrecadacéo, através de sorteio de
prémios, como meio de auxiliar a fiscalizagcdo e melhorar a arrecadagao de tributos no
Municipio de Pogos de Caldas”, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 8. Os sorfeios serdo realizados através das milhares sorteadas por meio de
um site sorteador, disponibilizado pela rede mundial de computadores -
INTERNET em data previamente determinada pela Comisséo Organizadora, e
deveré ser prévia e amplamente divulgados pela Imprensa Municipal, pelo sitio da
Prefeitura, pela midia local e por outros meios que a Comissdo entender
convenientes. (NR)

Art. 9. Cada contribuinte concorrera ao sorfeio dos prémios através do cédigo
tnico do imével e constante em seu camé de IPTU. (NR)

§1°. As milhares sorteadas, corresponderédo ao cédigo tnico do imével, constante
no respectivo camné de IPTU. (NR)

(...)

§4°. Se na observéncia do procedimento descrito no paragrafo 2° se chegar a
codigo Unico néo existente no Cadastro Imobiliario do Municipio, desprezar-se-a
esta milhar, considerando a que suceder no sorteio, até que se obtenha um cédigo
unico relacionado a contribuinte em condigdes de participagé&o, nos termos da Lei e
deste regulamento. (NR)
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Art. 10. Cada numero sorteado, devera corresponder a um cédigo unico apto e
vélido, até que se integralizem os 10 (dez) iméveis contemplados. (NR)

Parégrafo tnico. Os 10 (dez) cédigos aptos e validos serédo sorteados na presenga
das Comissbes Organizadora e Fiscalizadora, sendo que o primeiro cédigo (nico
sorfeado corresponderd ao ganhador do 10° (décimo) prémio e assim
sucessivamente (em ordem decrescente), até que se obtenha o ganhador do 1°
(primeiro) prémio. (NR)”

Art. 2° Ficam revogados os Decretos n°®;
| - 10.171, de 22 de fevereiro de 2011;
- 12.988, de 10 de junho de 2019;
- 13.1566, de 12 de novembro de 2019.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagao.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 07 DE DEZEMBRO DE 2021.
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